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SUSTA OS EFE TOS DO DECRETO Nº 095, DE 02 DE
ABRIL DE 512018, QUE DETERMINA 0 NÃO
CUMPRIMENT DA LEI MUNICIPAL 143142118, QUE
ESTABELECEajº/Á OBRIGATORIEDADE DE SE
INFORMAR SOBRE OS MOTIVOS DA PARALISAÇÃO
DE OBRAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO
PRETO, CONFORME ESPECIFICA

SENHORPRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Artigo lº - Pelo presente Decreto Legislativo, ficam sustados os efeitos do Decreto nº 095, de
02 de abril de 2018, que determina o não cumprimento da Lei Municipal 14.142/18, que
estabelece a obrigatoriedade de se informar sobre os motivos de eventual paralisação de obras
públicas no município de Ribeirão Preto, confoxme especifica.

Artigo 2“ « Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 03 de julho de 2018.
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Gabinete do Prefeito
Gabinete do Preteiio Municipal

SR. DUARTE NOGUEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE R%
BEIRÃOPRETO, NA FORMADA LEI,

RESUMO DE PORTARIAS
PORTARIANº (3417
DE 06 DE ABRIL DE 2018

Nomeia, ?) partirde 10 de abril de 2018, o Sr. JOÃO EDUAR«
DO ZARATINI PERDONA, RG. nº 63210548—5, para exer-
cer o cargo de provimento em comissãode Chefe da Seção
do Cemitério da Saudade, da SecretariaMunicipaide infraes.
trutura, símboio 05.

PORTARIANº 0418
DE 06 DE ABRIL DE 2918

Nomeia, a partir de 09 de abrii de 2018. a Sra, LUCIANA
ANDRADERODRIGUESRG.nº13.736,883,códigofuncio
nai nº 21.191—2, PEB III - Deficiência Auditiva, regida pelo re-
gimeiurídico estatutário, paraexercem cargo de PRESiDEN-
TE do CONSELHO DELIBERATIVODO FUNDO SOCIAL
DE SOLIDARIEDADEDC!MUNICÍPIO, cumuiativamenie com
o cargo de provimento em comissãode SecretáriaMunicipal
de Educação.

CUMPRA-SE
DUARTENOGUEIRA
Prefeito Municipal

UE 02,05%

DECRETO Nº 086
DE 29 DE MARÇODE 2018

_AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO
PRETO A âBRIRCREDITO ESPECIAL, No VALOR DE R$
399.968,99 (TREZENTOS E NOVENTA E NOVEMIL, NO-
VECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E
NOVECENTA VOS), CONFORMELEIMUNICIPAL Nº 14.154
DE 26 DE MARÇO DE 2018, AUTORIZAA FIRMAR CCN-
VÉNIO COMA SECRETARIA DE AGRICULTURAE ABA—

TECIMENTQDOESTADODESÃOPA ULO, PARAEXECU—
ÇÃODE OBRAS DE REABILITAÇÃODE TRECHOS CRÍ—

TICOS E MANUTENÇÃOPREVENTIVA DE ESTRADAS
RURAISNoMUNICÍPIODERIBEIRÃOPRETONo ORÇA-
MENTODO CORRENTE EXERCICIO
DUARTE NOGUEIRA,Prefeito Municipalde Ribeirão Preto,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Artigo Iº « Fica autorizada na Secretariada Fazenda a favor
da Secretaria de Infraestrutura. a abertura de crédito especiai
no valor de R$ 399.968,99 (trezentos e noventa e nove mii,
novecentose sessenta e oito reais e noventa e nove centa-
vos), para execução de obras de reabiiitaçâo de trechos cri—
ticos e manutençãopreventiva de estradas rurais no Munici-
pio de Ribeirão Preto, cuja codiãcação inetiiuciona!eorçamen—
tária será inciuída na seguinte dotação:
02.1130-15451301 14.2,0059—02.100.14833303900
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

.RS 389968,99
Ãriigo2ª Os recursospara atendimento do presente crédito
esoeciei correrão por conta de repasse estatua! oriundo da

Segunda eira 09 de Abril de 2038

Secretariade Agricultura e Abastecimento do Estacio de São
Pauio no vaior de .. . ..Ftâ 399968,99
Artigo 3º Este decretoentra em vigorna data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de março de
2018, revogadas as disposições em contrário.

DUARTENOGUEIRA
Prefeito Municipai
NICANOR LOPES

SecretárioMunicipal da Casa Civil
MANOEL DE JESUSGONÇALVES
SecretárioMunicipal da Fazenda

DECRETO Nº 094
DE 02 DE ABRIL DE 2018

DETERMINA() NÃOCUMPRIMENTODA LEINº 14.124, DE
07 DE FEVEREIRO DE 2018 (INSTITUIA POLITICAMUNI»
CIPAL DE COLETA, TRATAMENTOE RECICLAGEM DE
ÓLEOS E GORDURAS DE ORIGEM VEGETAL OU ANI-
MAL E DE uso CULINÁRIO,E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS), EM FACE DE SUA INCONSTITUCIONALIDADE,
DUARTE NOGUEIRA,Prefeito Municipai de Ribeirão Preto,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Ieí,
CONSIDERANDOque a jurisprudência tem reconhecidode
maneira constante e uniforme. ser facultado ao Poder Exe—
cutivo, deixar de cumprir os dispositivos legais eivadas de
inconsiitucionalidade;
CONSIDERANDOque a Lei nº 14,124, de 07 de fevereiro de
2018, promuigada pelo Senhor Presidenteda Câmara Muni—

cipal de Ribeirão Preto. infringe o disposto no artigo 2º da
Constituição Federai; nos artigos 5ª e 174, incisos |, li e III,

êâ Iº, 2º, 3º e 6ª e nos artigos 44 9141. incisos i, Iie iiida Lei
Orgânica do Municipio, conforme evidenciado no processo
administrativo nº 20173386704;
CONSIDERANDO, finalmente, que se impõe o não cumpri-
mento das disposiçõesda Lei acima até que o Poder Judiciá-
rio se pronuncie em definitivo;
DECRETA:
Artigo iº .As SecretariasMunicipais e órgãos da Administra-
ção Indireta, que dizem respeito os dispositivos da Lei nº
14.124, de 07 de fevereiro de 2018, abster-se—ãoda prática
de atos que importem na sua execução,
Artigo 2“ - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário,

Palácio Rio Branco
DUARTENOGUEIRA
Prefeito Municipal
NICANOR LOPES

Secretárioda Casa Civii

DECRETO Nº 095
DE 02 DE ABRIL DE 2018

DETERMINA0NÃOCUMPRIMENTODA LEINº14. 142, DE
07 DE MARÇO DE 2018 (ESTABELECE A OBRIGATO-
RIEDADE DE SE INFORMAR SOBRE GS MOTIVOS DE
EvENTL/AL INTERRUPÇÃO ou PARALISAÇÃO DE
OBRAS PÚBLICAS NOMUNICÍPIODERIBEIRÃOPRETO,
CONFORMEESPECIFICA), EMFACE DE SUA INCONSTI-
TUC/ONALIDADE.
DUARTE NOGUEIRA,Prefeito Municipaide Ribeirão Preto,
usando das atribuições que ihe são conferidas por iei,
CONSIDERANDO que a jurisprudência tem reconhecido de%
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maneira constantee uniforme, serfacuiradoao PoderExeou'

inoonstitucionalidade;

2018, promulgada pelo Senhor Presidenteda CâmaraMuni-
cipai de Ribeirão Preto, infringe o disposto no artigo 30 da
Constituição Federal e no artigo 44 da Lei Orgânica do Mu-
nicipio. conforme evidenciado no processo administrativo nº 3

20110452545;
CONSIDERANDO, finalmente, que se impõe o não ournpri—
mento das disposiçõesda Lei acima até que o Poder Judiciá— ª

rio se pronuncie em deHnitivo;
DECRETA:
Artigo 1“ —As SecretariasMunicipais e órgãos daAdministra— _

ção Indireta, que dizem respeiio os dispositivos da Lei nº 7 DETERMINA ºNÃºCUMPRIMENTODA LBN““«“º, DE
14.142, de O? de março de 2918, absteese-ão da prática de 97 DE MÁRÇO DE 2018 (DÍSPÓE SOBRE A OBRIGATO-

RIEDADE DE DIVULGAÇÃODE CUSTOS, UNITÁRIO Eaos que importem na sua execução,
Artigo2º - Este decreto entra em vigor na data de sua pubii— *

_ DE COMUNICAÇÃO,PELO PODER PÚBLICO), EMFACE
* DE SUA INCONSTITUCIONALIDADE.
: DUARTE NOGUEIRA,Prefeito Municipalde Ribeirão Preto,
, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
j CONSiDERANDO que a jurisprudência tem reconhecido de
E maneira constante e uniforme, ser facultado ao Poder Exe-
cutivo. deixar de cumprir os dispositivos legais eivadasde in-

ª constitucionalidade:
DETERMINAONÃGCUMPRIMENTODALEICOMPLEMEN- ººNS'ºERANDº que ª Lei “º 14'140' dº 07 de mªrçº dº

ºTARN 1855” DE 07DEMARÇODE 2018(ACRESCENTA
: cipal de Ribeirão Preto, infringe o disposto no artigo 31 da

PLEMENTARN”2.158/2007- CÓDIGODEOBRAS DOMU- ; Constituição Federai; nos artigos Sº, 33, 37, 47, 111, 144 e
NICÍPIQDERIBEIRÃOPRETO), EMFACEDESUA !NCONS- f 150 daConstituição do Estadode São Paulo e nos artigos 44,

_; 53 a 58 da Lei Orgânica do Municipio, conforme evidenciado

cação, revogadas as disposições em contrário.
Paiácio Rio Branco

DUARTENOGUEIRA
Prefeito Municipal
NICANORLOPES

Secretário da Casa Givi!

DECRETO Nº 096
DE 02 DE ABRIL DE 2018

PARÁGRAFOS 1ª, 2“ E 3ªAO ARTIGO 325 DA LEI COM—-

TITUCIONALIDADE.
DUARTENOGUEIRA, Prefeito Municipai de Ribeirão Preto, —;

CONSIDERANDO. Finalmente, que se impõe o não cumpri—

CDNSIDERANDO que a jurisprudência tem reconhecidode 3
mento das ÓÍSPOSÍÇÓGSdª Lei ªºímª ªté que 0 Poder JUdÍCiáª

maneira constantee uniforme, ser facultado ao PoderExecu- í

; DECRETA:
Anigo iº —As SecretariasMunicipais e órgãos da Administra-

usando das atribuiçõesque ihe são conferidas por iei,

tivo, deixarde cumprir os dispositivos iegais eivados de in—

constitucionaiidade;
CDNSIDERANDO que a Lei Compiementar nº 2.855, de 07 i

de março de 2018, promulgada peio Senhor Presidente da _,

Câmara Municipal de Ribeirão Preto, infringe o dispostono g

artigo 2“ da Constituição Federal, no artigo 5“ de Consiitui- —,

ção do Estado de São Paulo e no artigo 44 da Lei Orgânica
do Municipio, conforme evidenciado no processo administre _f

tivo nº 2017.0456035;
CONSIDERANDO, finalmente. que se impõe o não cumpri- ª

mento das disposiçõesda Lei acima até que o Poder Judiciá» I

no se pronuncie em definitivo;
DECRETA:

_ Artigo iº -As SecretariasMunicipais e órgãos da Administra-
tivo. deixar de cumprir os dispositivos Iegais eivados de ;

piemeniar nº 2.855, de 07 demarço de 2018, abster—se-ãoda
CONSIDERANDO que a Lei nº 14.142, de 07 de março de '

ção Indireta, que dizem respeitoos dispositivos da Lei Com-

prática de atos que importem na sua execução.
Artigo 2" - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-

1 cação, revogadas as disposições em contrario.
Paiácio Rio Branco
DUARTENOGUEIRA
Prefeito Municipal
NICANORLOPES

Secretárioda Casa Civil

DECRETO Nº 097
DE 02 DE ABRIL DE 2018

TOTAL, DE VEICULAÇÃODE PUBLICIDADENOSMEIOS

2018. promulgada pelo SenhorPresidenteda Câmara Muni-

no processo administraiivo nº 2017.0456036;

rio se pronuncie em definitivo;

ção Indireta, que dizem respeito os dispositivos da Lei nº
14.140, de O? de março de 2018, absier—se-âoda prática de
atos que importem na sua execução.
Artigo2º — Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. revogadas as disposiçõesem contrario.

Paiaoio Rio Branco
DUARTENOGUEIRA
Prefeito Municipai
NiCANORLOPES

Secretárioda Casa Civil
UE 02.02.10


